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Requerimento nº 007/26 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX e XVII, da Lei 
Orgânica Municipal, bem como, artigos 60, inciso VI, 64 e 66-A do Regimento 
Interno, que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa Legislativa as 
seguintes informações e cópias de documentos referentes ao Processo 
Licitatório nº 000108/2024/Contrato nº 0114/2024: 

I. Cópias integrais do processo administrativo nº 0257/2025 (que deu origem 

ao Edital nº 000168/2025, modalidade pregão eletrônico, inclusive com os 

respectivos do Parecer Jurídico), bem como o projeto executivo, com a  

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público, demonstração da previsão 

da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

requisitos da contratação; estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 

suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala;  levantamento de mercado, que 

consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar; estimativa do valor da 

contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração opta-se por preservar o seu sigilo até 

a conclusão da licitação; descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, justificativas 

para o parcelamento ou não da contratação; demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  de todos os 

procedimentos correlatos. 

II. Cópias Integrais do Processo Licitatório de EDITAL Nº 000168/2025 – 

Pregão Eletrônico, (autuados nos termos da Lei) NUMERADAS NO 

PROCESSO, principalmente com as COTAÇÕES que deram origem ao 

valor (médio) da abertura do procedimento, e as respectivas Atas, Pareceres 
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de todos os procedimentos, se houver e de adjudicação e homologação à 

empresa consagrada no certame, com o respectivo termo de referência 

publicado, originário e retificado. 

III. Cópia Integral da designação e denominação (cargos e lotação, graduação) 

dos responsáveis pela elaboração/confecção analise da minuta do termo de 

referência do Pregão Eletrônico 000168/2025, bem como da revisão 

realizada após a impugnação. 

IV.  Cópia Integral da designação e denominação (cargos/efetivos ou em 

comissão e lotação, graduação) dos responsáveis pelo julgamento na 

demonstração e julgamento na prova de conceito do termo de referência do 

Pregão Eletrônico 000168/2025. 

V.  Minuta do Contrato originário se houver firmado ou ser firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro com a empresa 

Vencedora do certame. 

VI.  Cópia da reserva de dotação expedida pelo setor competente da existência 

de dotação. 

VII.  Cópia da designação da constituição da Comissão de Licitação, destacando 

os servidores de carreira, e os comissionados, bem como a informação dos 

componentes e suas respectivas lotações e cargos, com as respectivas 

portarias de designação, e vantagens pecuniárias para 

atendimento/composição e prestação de serviços na comissão de Licitação. 

VIII.  Cópias integrais de todos os pareceres de consultoria e assessoria, medidas 

editadas, sugestões, bem como as via e-mail, e informações prestadas pela 

empresa CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL LTDA a Prefeitura Municipal, desde o início do 

CONTRATO até a presente data, com o respectivo recebimento pelo 

servidor ou setor beneficiado. 

IX.  Cópia(s) da(s) inscrição(ções) da empresa Contratada em órgãos de classe, 

correlatos ao objeto da contratação. 

Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo legal 
de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
Municipal, sob pena de violação legal. 
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                    JUSTIFICATIVA: 
 
 

 O presente requerimento tem por finalidade assegurar o pleno exercício 
da função fiscalizatória do Poder Legislativo, especialmente no que se refere à 
legalidade, transparência e economicidade dos atos administrativos praticados 
pelo Executivo Municipal. 

A análise dos documentos solicitados permitirá a esta Casa de Leis 
verificar a regularidade do procedimento, a justificativa da inexigibilidade, a 
formação do valor contratado, a efetiva prestação dos serviços, a adequação 
técnica da empresa contratada e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 
Sala das Sessões Prof. José Gonso, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Ver. Flávio Roberto Peron 
 
 
 
 

Ver. Dr. Fábio Gusman Palhares 
Vice-Presidente 

 


